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LEI Nº 2.249, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE 
GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para criação de dotação específica destinado ao 
Fundo Municipal de Esporte, a saber: 
 
06– SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 
06.001– SETOR DE ESPORTES 
27.812.0005.2059 Manutenção do Fundo Municipal de Esporte 
3.3.90.14.00.00.00.00 1000 Diárias – Civil............................................................................R$ 2.000,00 

 
Art. 2º - Como recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior é 
oferecido a anulação parcial de dotação orçamentária, como segue: 
- ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO: 
06– SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 
06.001– SETOR DE ESPORTES 
27.812.0005.2039 Manutenção da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo 
148 – 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 2.000,00 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Sebastião da Amoreira, 17 de março de 2026. 
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Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), e
dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA,
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR,
Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
adicional especial no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para
criação de dotação específica destinado ao Fundo Municipal de
Esporte, a saber:
 
06– SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
06.001– SETOR DE ESPORTES
27.812.0005.2059 Manutenção do Fundo Municipal de Esporte
3.3.90.14.00.00.00.00 1000 Diárias – Civil..................................R$
2.000,00
 
Art. 2º - Como recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo
anterior é oferecido a anulação parcial de dotação orçamentária, como
segue:
- ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO:
06– SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
06.001– SETOR DE ESPORTES
27.812.0005.2039 Manutenção da Secretaria de Esporte, Lazer e
Turismo
148 – 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica..............R$ 2.000,00
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
São Sebastião da Amoreira, 17 de março de 2026.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
Gestão 2025/2028
 
RENAN H. BRAGA
Sec. M. de Esporte,Lazer e Turismo
 
UBIRATAN T. JUNIOR
Contador
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